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Procuradoria-Geral de Justiça

Atos

ATO PGJ Nº 14/2024

Altera o Ato PGJ nº 3/2019.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIC¸A, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, ao considerar a deliberação do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em sua 10ª Reunião Ordinária, realizada em 20/06/2024, que por unanimidade opinou de modo favorável ao teor deste Ato, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 15/1996.

RESOLVE:

Art. 1º O § 2º do art. 2º do Ato PGJ nº 3/2019, inserido pelo Ato PGJ nº 21/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º…
§2º A folga compensatória garante o afastamento de todas as atividades funcionais vinculadas ao Ministério Público do Estado de Alagoas.”

Art. 2º O caput do art. 3º do Ato PGJ nº 3/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Não será deferida folga compensatória para períodos em que ocorram sessões do Tribunal do Júri ou atos relacionados à atividade eleitoral, bem como para as datas em que serão realizadas correições e inspeções pela Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas ou pela Corregedoria Nacional do Ministério Público.”
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 20 de junho de 2024.

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
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